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Esclarecimentos sobre Faturamento, Entrega e Tributação – Pregão nº 90024/2025 (UASG
130005)

De Janilso Figueredo <janilso.figueredo@movesa.com.br>
Data Sex, 2025-12-19 11:34
Para LICITACAO <licitacao@agro.gov.br>

CUIDADO: E-mail externo. Não clique em links ou abra anexos, a menos que reconheça o
remetente e saiba que o conteúdo é seguro. Em caso de suspeita, informe imediatamente a
ETIR/MAPA por meio do contato: etir@agro.gov.br.

Prezado(a) Senhor(a) Pregoeiro(a),

Bom dia.

A Movesa Motores e Veículos Ltda., inscrita no CNPJ nº 09.405.797/0010-72, com matriz
estabelecida no Estado da Bahia, vem, respeitosamente, solicitar esclarecimentos acerca dos
procedimentos de faturamento, entrega e tributação aplicáveis ao EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 90024/2025 (UASG: 130005), cujo objeto é a aquisição de máquinas pesadas por meio de Sistema
de Registro de Preços – SRP.

Conforme disposto no edital, especialmente nos itens 4.22, 4.25 e 4.25.1, verificamos que:

O fornecedor deverá considerar todos os custos relacionados à entrega do objeto em um raio
de até 300 km, incluindo fretes, tributos, taxas e documentações necessárias à circulação da
carga, sendo indicado como local de faturamento e entrega o endereço Largo dos Aflitos s/nº,
Edifício Ceres – CEP 40060-030 – Salvador/BA;

O MAPA não possui inscrição estadual, sendo de responsabilidade do licitante arcar com
a tributação plena até o local de entrega, indicando de forma discriminada os tributos
incidentes na proposta;

Há previsão de que, em determinadas situações (aplicação direta), a Nota Fiscal deva ser
emitida para Brasília/DF, considerando que o gestor do crédito está sediado naquela
localidade.

Diante disso, solicitamos, por gentileza, os seguintes esclarecimentos:

1. Faturamento:
Quando o local de entrega do objeto for Salvador/BA, a Nota Fiscal deverá ser emitida
para Brasília/DF, conforme item 4.22.1, ou poderá ser emitida para Salvador/BA,
considerando que este é o local de entrega e faturamento indicado no edital?

2. Tributação:
Considerando que a matriz da Movesa está sediada no Estado da Bahia e que o MAPA não
possui inscrição estadual, confirmamos se a operação deverá ser tratada como venda interna
no Estado da Bahia, com tributação integral até o local de entrega, ou se haverá entendimento
diverso para fins de ICMS.
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3. Planejamento da Proposta:
Para correta formação de preços, solicitamos confirmação sobre qual entendimento deverá
prevalecer, de modo a evitar divergências fiscais ou glosas futuras, especialmente
considerando que eventuais acréscimos decorrentes de tributação incorreta são de
responsabilidade do licitante.

Os esclarecimentos ora solicitados são fundamentais para a adequada elaboração da proposta
comercial, em estrita observância ao edital e à legislação tributária vigente.

Desde já agradecemos a atenção e permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos
adicionais.

Atenciosamente,

Janilso Figueredo de Matos

AVISO LEGAL : Esta mensagem contém informação confidencial, legalmente protegida e destinada
ao uso exclusivo da pessoa acima nomeada. Caso o leitor desta mensagem não seja o seu
destinatário, fica desde já notificado que a divulgação ou utilização da mesma são estritamente
proibidas. Se esta mensagem foi recebida por engano, queira, por favor, nos informar
imediatamente, respondendo este e-mail.
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